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DENUNCIA~ ESPONTANEA. _PAGAMENTO ANTERIOR A
RETIFICACAO DA DCTF. OCORRENCIA.

Nas hipdteses em que o pagamento do tributo se deu anteriormente a
declaracdo em DCTF, em procedimento de denuncia espontanea de infracdo,
hd que se reconhecer o direito do contribuinte ao beneficio, visto que o
pagamento é devido em razao da obrigacao tributaria, nascida com a ocorréncia
do fato gerador, cabendo a constitui¢cdo do crédito (por ato do contribuinte ou
do fisco) a sua quantificacdo e o estabelecimento o marco de sua exigibilidade.
O art. 138 do CTN exige apenas que ambos, pagamento e retificagdo, ocorram
antes de qualquer medida fiscalizatoria em relacdo a infracdo denunciada.

DENUNCIA ESPONTANEA. MULTA DE MORA. OCORRENCIA

A dendncia espontanea exclui as penalidades pecuniarias, ou seja, as multas de
carater eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratérias,
decorrentes da impontualidade do contribuinte.

COMPENSACAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. CREDITO
COMPROVADO.

Tendo sido comprovado mediante documentacdo hébil e idonea o credito
informado no PER/DCOMP, héa que se reconhecer o indébito.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

pI’OVi mento ao recurso.

Ailton Neves da Silva- Presidente.

Rafael Zedral- Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Ailton Neves da Silva

(Presidente), Rafael Zedral e Marcelo José Luz de Macedo
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 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PAGAMENTO ANTERIOR À RETIFICAÇÃO DA DCTF. OCORRÊNCIA. 
 Nas hipóteses em que o pagamento do tributo se deu anteriormente à declaração em DCTF, em procedimento de denúncia espontânea de infração, há que se reconhecer o direito do contribuinte ao benefício, visto que o pagamento é devido em razão da obrigação tributária, nascida com a ocorrência do fato gerador, cabendo à constituição do crédito (por ato do contribuinte ou do fisco) a sua quantificação e o estabelecimento o marco de sua exigibilidade. O art. 138 do CTN exige apenas que ambos, pagamento e retificação, ocorram antes de qualquer medida fiscalizatória em relação à infração denunciada.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA DE MORA. OCORRÊNCIA
 A denúncia espontânea exclui as penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte.
 COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. CRÉDITO COMPROVADO. 
 Tendo sido comprovado mediante documentação hábil e idônea o crédito informado no PER/DCOMP, há que se reconhecer o indébito.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. 
 Ailton Neves da Silva- Presidente.
 Rafael Zedral- Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral e Marcelo José Luz de Macedo
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 43 ) interposto contra o Acórdão n( 0938405 , proferido pela 2 ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Juiz de Fora MG (e-fls. 34), que julgou a manifestação de inconformidade improcedente, não reconhecendo o direito creditório. 
O Despacho Decisório (e-fl. 19) teve como motivo principal da não-homologação a ausência de saldo de pagamentos passível de utilização nas compensações, visto que a totalidade do DARF informado está alocado a débito declarado:

Em seguida, apresentou Manifestação de Inconformidade, cujo teor é resumido no Relatório do Acórdão a quo:
O interessado transmitiu a Dcomp nº 13354.06411.310305.1.3.041730, visando compensar os débitos nela declarados, com crédito oriundo de pagamento a maior no código 0561 efetuado em 27/02/2004;
A DRFUberlândia/MG emitiu Despacho Decisório eletrônico, no qual não homologa a compensação pleiteada sob o argumento de que o pagamento foi utilizado para quitação de débitos do contribuinte não restando saldo disponível para compensação;
A empresa apresenta manifestação de inconformidade na qual alega, em síntese, que �que o crédito utilizado pelo contribuinte diz respeito a valor decorrente de multa, a qual é indevida. Quanto à inexigibilidade da multa moratória nos procedimentos espontâneos do contribuinte, a jurisprudência apresenta-se pacifica, legitimando o direito dos contribuintes para, configurada a espontaneidade da denúncia da infração pelo sujeito passivo, acompanhada do pagamento do tributo devido acrescido dos juros de mora, afastar a aplicação de multa moratória, nos termos do art. 138 do CTN�.
O Acórdão da DRJ, por sua vez, centrou-se na análise da inocorrência de exoneração da multa de mora, visto não se tratar de sanção punitiva, bem como pelo fato de que a compensação se deu após a declaração do débito em DCTF. Abaixo colaciono os principais excertos:
A Lei 9.430/1996 (uma lei tributária como designado no CTN), estabelece em seu artigo 61 a cobrança de multa de mora para tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, não pagos nos prazos previstos na legislação específica.
Para a Administração Tributária, a multa moratória não é sanção punitiva, mas apenas o ressarcimento pelo descumprimento do dever de pagar tributo no tempo exigido.
Além do mais, não há que se cogitar de denúncia espontânea, quando o tributo pago em atraso já havia sido anteriormente confessado em DCTF, conforme reiteradas decisões do STJ.
O Recurso Voluntário reitera os argumentos formulados na manifestação de inconformidade, tendo como cerne sua intelecção pelo reconhecimento da denúncia espontânea. Transcrevo os principais trechos da pela recursal:
Apesar do pagamento ter ocorrido fora do prazo de vencimento, a RECORRENTE ainda não havia sofrido qualquer início de procedimento administrativo objetivando a cobrança do débito ou mesmo realizado qualquer ato de auto-lançamento. como entrega de DCTF (Declaração de Tributos e Contribuições Federais), ou qualquer outra obrigação acessória de mesmo efeito.
Portanto, mesmo que o pagamento integral do tributo tenha sido realizado a destempo, mas antes do contribuinte prestar qualquer declaração ao Fisco, ainda assim caracteriza-se os benefícios da Denúncia Espontânea, conforme entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ e consolidado por meio da Súmula n° 360/2008, que tem a seguinte redação:
SÚMULA N. 360 -STJ
"O beneficio da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo."
Nesta Súmula verifica-se claramente o raciocínio de que somente se aplicam os benefícios da Denúncia Espontânea, nos casos de pagamento em atraso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, desde que estes tributos ainda não estejam devidamente declarados, como de fato ocorreu neste caso.
[...]
Outro fato relevante é que a RECORRENTE embora tenha realizado o pagamento do tributo devido a destempo. o fez antes da entrega da DC1F. afastando qualquer hipótese de auto-lançamento ou declaração espontânea de débito.
[...]
Entretanto, como a RECORRENTE fez a entrega de sua DCTF após o pagamento do tributo deve, portanto, se beneficiar da exoneração da multa de mora no procedimento da Denúncia Espontânea e tê-la reconhecida como crédito em favor da RECORRENTE.
É o Relatório.
 Conselheiro Rafael Zedral - Relator
Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017.
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo pois:
A ciência do Acórdão ocorreu em 03/02/202 conforme e-fls. 41;
Seu Recurso Voluntário foi protocolado no dia 15/02/2012 conforme e-fls. 43.
Ademais, atende os outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
DO MÉRITO
Tendo em vista a Jurisprudência dominante neste Conselho, bem como na esfera judicial, vejo que assiste razão ao Contribuinte. 
O conjunto das decisões proferidas neste CARF dá lastro à tese da recorrente quanto a inaplicabilidade da incidência de penalidade pecuniária que pagamento em atraso do tributo. 
Equivoca-se o Acórdão recorrido ao afirmar que o recolhimento do tributo se deu após a transmissão da DCTF. No caso aqui tratado, e ainda que a DCTF retificadora juntada às e-fls. 71 e (transmitida em 13/08/2004) não prove quando a DCTF original foi transmitida, é intuitivo que a declaração DCTF original não foi transmitida antes do recolhimento em atraso, que ocorreu em 27/02/2004, com vencimento em 15/01/2004 e período de apuração de 10/01/2004, pois se sabe que a DCTF daquele período era trimestral. 
Portanto, tendo já se estabelecido que a recorrente recolheu o tributo antes da sua declaração em DCTF, descabe a incidência da penalidade pecuniária da qual foi submetida ao recolher a exação, situação que se amolda exatamente ao disposto no art.138 do Código Tributário Nacional CTN: 
Art. 138.A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
Como já dito, esta questão encontra-se pacificada neste CARF, como se pode verificar em diversos precedentes dos quais destacamos abaixo:
Acórdão n° 3302-005.968, 
sessão de 26 de setembro de 2018, Rel. Cons. Paulo Guilherme Déroulède
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Data do fato gerador: 06/12/2004 
MULTA DE MORA. PAGAMENTO EM ATRASO, MAS ANTERIOR À APRESENTAÇÃO DA DCTF E ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER PROCEDIMENTO FISCAL. AFASTAMENTO, POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL VINCULANTE, NA FORMA REGIMENTAL.
Diante da existência de decisão definitiva do STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, no sentido de afastar a cobrança da multa de mora por pagamento em atraso, feito anterior ou até concomitantemente à apresentação da DCTF na qual o débito foi confessado, desde que antes do início de qualquer procedimento fiscal, configura-se a denúncia espontânea do art. 138 do CTN.
Recurso Voluntário Provido em Parte

Acórdão n° 9303-005.877.
sessão de 18 de outubro de 2017, Rel. Cons. Rodrigo da Costa Pôssas
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS
 Período de apuração: 01/02/2004 a 31/03/2004
 MULTA DE MORA. PAGAMENTO EM ATRASO, MAS ANTERIOR À APRESENTAÇÃO DA DCTF E ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER PROCEDIMENTO FISCAL. AFASTAMENTO, POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL VINCULANTE, NA FORMA REGIMENTAL.
Havendo decisão definitiva do STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, no sentido de afastar a cobrança da multa de mora por pagamento em atraso, feito anterior ou até concomitantemente à apresentação da DCTF na qual o débito foi confessado, desde que antes do início de qualquer procedimento fiscal, por considerar, que, nestes casos, configura-se a denúncia espontânea do art. 138 do CTN, ela deverá ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, por força regimental.
Recurso Especial do Contribuinte Provido.
 
Em decorrência da existência de jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça (STJ) no sentido de que a multa moratória é excluída com a denúncia espontânea, foi emitido pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional o Parecer PGFN/CRJ/Nº 2.113, de 10 de novembro de 2011, aprovado pelo Ministro da Fazenda, cuja ementa se reproduz a seguir: 
Denúncia espontânea. Exclusão da multa moratória. Inexistência de distinção entre multa moratória e multa punitiva, visto que ambas são excluídas em caso de configuração da denúncia espontânea. Inteligência do art. 138 do Código Tributário Nacional. Jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Aplicação da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997. Possibilidade de a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional não contestar, não interpor recursos e desistir dos já interpostos, quanto à matéria sob análise. Necessidade de autorização do(a) Sr(a). Procurador(a)-Geral da Fazenda Nacional e aprovação do Sr. Ministro de Estado da Fazenda.
Portanto, tendo sido verificado que a recorrente recolheu o tributo em atraso antes de sua declaração em DCTF, e tendo sido recolhido a multa de mora no momento do pagamento, torna-se necessário acatar o pleito do Recorrente, reconhecendo a ocorrência do instituto da denúncia espontânea, afastando-lhe a multa outrora mantida pelo Acórdão da DRJ e reconhecendo o indébito tributário.
Dispositivo
Ante o exposto, voto para conhecer do recurso voluntário e, no mérito, dar-lhe provimento.
É como Voto.
Rafael Zedral - Relator
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntéario (e-fls. 43 ) interposto contra o Acorddo n°
0938405 , proferido pela 2 @ Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no

Juiz de Fora MG (e-fls. 34), que julgou a manifestacdo de inconformidade improcedente, ndo
reconhecendo o direito creditdrio.

O Despacho Decisorio (e-fl. 19) teve como motivo principal da ndo-homologacéo
a auséncia de saldo de pagamentos passivel de utilizacdo nas compensacBes, visto que a
totalidade do DARF informado esta alocado a débito declarado:
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Em seguida, apresentou Manifestacdo de Inconformidade, cujo teor é resumido no
Relatdrio do Acordao a quo:

O interessado transmitiu a Dcomp n° 13354.06411.310305.1.3.041730, visando
compensar 0s débitos nela declarados, com crédito oriundo de pagamento a maior no
codigo 0561 efetuado em 27/02/2004;

A DRFUberlandia/MG emitiu Despacho Decisério eletrbnico, no qual nao
homologa a compensacéo pleiteada sob o argumento de que o pagamento foi utilizado

para quitacdo de débitos do contribuinte ndo restando saldo disponivel para
compensacao;

A empresa apresenta manifestacdo de inconformidade na qual alega, em sintese,
que “que o crédito utilizado pelo contribuinte diz respeito a valor decorrente de multa,
a qual é indevida. Quanto a inexigibilidade da multa moratéria nos procedimentos
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espontaneos do contribuinte, a jurisprudéncia apresenta-se pacifica, legitimando o
direito dos contribuintes para, configurada a espontaneidade da dendncia da infracéo
pelo sujeito passivo, acompanhada do pagamento do tributo devido acrescido dos
juros de mora, afastar a aplicacdo de multa moratéria, nos termos do art. 138 do
CTN”.

O Acérddo da DRJ, por sua vez, centrou-se na andlise da inocorréncia de
exoneracdo da multa de mora, visto ndo se tratar de san¢ao punitiva, bem como pelo fato de que
a compensacdo se deu apés a declaracdo do débito em DCTF. Abaixo colaciono os principais
excertos:

A Lei 9.430/1996 (uma lei tributaria como designado no CTN), estabelece em
seu artigo 61 a cobranca de multa de mora para tributos e contribui¢6es administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, ndo pagos nos prazos previstos na
legislac&o especifica.

Para a Administracdo Tributaria, a multa moratoria ndo é san¢do punitiva,
mas apenas o ressarcimento pelo descumprimento do dever de pagar tributo no tempo
exigido.

Além do mais, ndo ha que se cogitar de denlncia espontanea, quando o tributo
pago em atraso ja havia sido anteriormente confessado em DCTF, conforme
reiteradas decisdes do STJ.

O Recurso Voluntario reitera os argumentos formulados na manifestacdo de
inconformidade, tendo como cerne sua inteleccdo pelo reconhecimento da denincia espontanea.
Transcrevo os principais trechos da pela recursal:

Apesar do pagamento ter ocorrido fora do prazo de vencimento, a
RECORRENTE ainda ndo havia sofrido qualquer inicio de procedimento
administrativo objetivando a cobranca do débito ou mesmo realizado qualquer ato de auto-
lancamento. como entrega de DCTF (Declaragdo de Tributos e ContribuigBes Federais), ou
qualquer outra obrigacdo acessoria de mesmo efeito.

Portanto, mesmo que o pagamento integral do tributo tenha sido realizado a
destempo, mas antes do contribuinte prestar qualquer declaragdo ao Fisco, ainda assim
caracteriza-se 0s beneficios da Denlncia Espontanea, conforme entendimento ja
pacificado pelo Superior Tribunal de Justica - STJ e consolidado por meio da Sumula
n° 360/2008, que tem a seguinte redacao:

SUMULA N. 360 -STJ

"O beneficio da dendncia espontédnea ndo se aplica aos tributos sujeitos a
langamento por homologacao regularmente declarados, mas pagos a destempo.”

Nesta Sumula verifica-se claramente o raciocinio de que somente se aplicam os
beneficios da Denuncia Espontanea, nos casos de pagamento em atraso de tributos
sujeitos a lancamento por homologacéo, desde que estes tributos ainda ndo estejam
devidamente declarados, como de fato ocorreu neste caso.

[.]
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Outro fato relevante é que a RECORRENTE embora tenha realizado o
pagamento do tributo devido a destempo. o fez antes da entrega da DC1F. afastando
qualquer hipotese de auto-langamento ou declaracdo espontanea de débito.

[.]

Entretanto, como a RECORRENTE fez a entrega de sua DCTF apds o
pagamento do tributo deve, portanto, se beneficiar da exoneracdo da multa de mora no
procedimento da Denlncia Espontéanea e té-la reconhecida como crédito em favor da
RECORRENTE.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Rafael Zedral - Relator
Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntario, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n® 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo pois:
1. A ciéncia do Acorddo ocorreu em 03/02/202 conforme e-fls. 41;

2. Seu Recurso Voluntéario foi protocolado no dia 15/02/2012 conforme e-fls.
43.

Ademais, atende os outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheco.

DO MERITO

Tendo em vista a Jurisprudéncia dominante neste Conselho, bem como na esfera
judicial, vejo que assiste razdo ao Contribuinte.

O conjunto das decisbes proferidas neste CARF d& lastro a tese da recorrente
guanto a inaplicabilidade da incidéncia de penalidade pecuniaria que pagamento em atraso do
tributo.

Equivoca-se o Acdrdao recorrido ao afirmar que o recolhimento do tributo se deu
apos a transmissdo da DCTF. No caso aqui tratado, e ainda que a DCTF retificadora juntada as e-
fls. 71 e (transmitida em 13/08/2004) ndo prove quando a DCTF original foi transmitida, é
intuitivo que a declaragdo DCTF original ndo foi transmitida antes do recolhimento em atraso,
que ocorreu em 27/02/2004, com vencimento em 15/01/2004 e periodo de apuracdo de
10/01/2004, pois se sabe que a DCTF daqguele periodo era trimestral.

Portanto, tendo ja se estabelecido que a recorrente recolheu o tributo antes da sua
declaracdo em DCTF, descabe a incidéncia da penalidade pecuniéria da qual foi submetida ao
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recolher a exacdo, situacdo que se amolda exatamente ao disposto no art.138 do Codigo
Tributario Nacional CTN:

Art. 138.A responsabilidade é excluida pela denuncia espontanea da infracéo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou
do depdsito da importancia arbitrada pela autoridade administrativa, quando o
montante do tributo dependa de apuracao.

Paragrafo Unico. Ndo se considera espontanea a denuncia apresentada apos o
inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizagdo,
relacionados com a infracdo.

Como ja dito, esta questdo encontra-se pacificada neste CARF, como se pode
verificar em diversos precedentes dos quais destacamos abaixo:

Acdérdao n°® 3302-005.968,

sessdo de 26 de setembro de 2018, Rel. Cons. Paulo Guilherme Déroulede
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Data do fato gerador: 06/12/2004

MULTA DE MORA. PAGAMENTO EM ATRASO, MAS ANTERIOR A
APRESENTAGCAO DA DCTF E ANTES DO INIiCIO DE QUALQUER
PROCEDIMENTO FISCAL. AFASTAMENTO, POR FORCA DE DECISAO
JUDICIAL VINCULANTE, NA FORMA REGIMENTAL.

Diante da existéncia de decisdo definitiva do STJ, na sistematica dos recursos
repetitivos, no sentido de afastar a cobranga da multa de mora por pagamento
em atraso, feito anterior ou até concomitantemente & apresentacdo da DCTF na
qual o débito foi confessado, desde que antes do inicio de qualquer
procedimento fiscal, configura-se a dentincia espontanea do art. 138 do CTN.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Acorddo n° 9303-005.877.
sessdo de 18 de outubro de 2017, Rel. Cons. Rodrigo da Costa Pdssas

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL COFINS

Periodo de apuracdo: 01/02/2004 a 31/03/2004

MULTA DE MORA. PAGAMENTO EM ATRASO, MAS ANTERIOR A
APRESENTACAO DA DCTF E ANTES DO INICIO DE QUALQUER
PROCEDIMENTO FISCAL. AFASTAMENTO, POR FORCA DE DECISAO
JUDICIAL VINCULANTE, NA FORMA REGIMENTAL.

Havendo decisdo definitiva do STJ, na sistematica dos recursos repetitivos, no
sentido de afastar a cobranca da multa de mora por pagamento em atraso, feito
anterior ou até concomitantemente a apresentagdo da DCTF na qual o débito foi
confessado, desde que antes do inicio de qualquer procedimento fiscal, por
considerar, que, nestes casos, configura-se a dendncia espontanea do art. 138 do
CTN, ela devera ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos
no &mbito do CARF, por forga regimental.

Recurso Especial do Contribuinte Provido.



FI. 6 do Ac6rddo n.° 1002-000.878 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10675.901411/2009-81

Em decorréncia da existéncia de jurisprudéncia pacifica do Superior Tribunal de
Justica (STJ) no sentido de que a multa moratoria é excluida com a dendncia espontéanea, foi
emitido pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional o Parecer PGFN/CRJ/N° 2.113, de 10 de
novembro de 2011, aprovado pelo Ministro da Fazenda, cuja ementa se reproduz a seguir:

Dendncia espontanea. Exclusdo da multa moratoria. Inexisténcia de distingdo
entre multa moratéria e multa punitiva, visto que ambas sdo excluidas em caso de
configuracdo da denuncia esponténea. Inteligéncia do art. 138 do Cédigo Tributério
Nacional. Jurisprudéncia pacifica do Egrégio Superior Tribunal de Justica. Aplicacdo
da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de
1997. Possibilidade de a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ndo contestar, ndo
interpor recursos e desistir dos ja interpostos, quanto a matéria sob anélise.
Necessidade de autorizacdo do(a) Sr(a). Procurador(a)-Geral da Fazenda Nacional e
aprovacado do Sr. Ministro de Estado da Fazenda.

Portanto, tendo sido verificado que a recorrente recolheu o tributo em atraso antes
de sua declaracdo em DCTF, e tendo sido recolhido a multa de mora no momento do pagamento,
torna-se necessario acatar o pleito do Recorrente, reconhecendo a ocorréncia do instituto da
dendincia espontdnea, afastando-lhe a multa outrora mantida pelo Acérddo da DRJ e
reconhecendo o indébito tributario.

Dispositivo

Ante 0 exposto, voto para conhecer do recurso voluntario e, no mérito, dar-lhe
provimento.

E como Voto.

Rafael Zedral - Relator



